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Termo de Credenciamento para Prestação de Serviços na Área da Saúde – Saúde CAIXA – Pessoa
Jurídica – Outros

TERMO  DE  CREDENCIAMENTO  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE, QUE ENTRE SI FAZEM, DE
UM LADO, A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E, DE OUTRO,
FUNDACAO HOSPITALAR SENHORA SANTANA - HOSPITAL
REGIONAL E MATERNIDADE SANTANA DE CAETITE NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, aqui denominada CAIXA, Empresa Pública de Direito Privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001- 04, com sede em SBS - Quadra 04, Lote 34, em Brasília/DF, registrada na Agência Nacional
de Saúde Suplementar (ANS) sob o nº 31.292-4, neste ato representada por ALEXANDRE ILION VICENTINI, Gerente de Centralizadora
Nacional  do  Saúde  Caixa,  brasileiro,  economiário,  portador  da  carteira  nacional  de  habilitação  nº  02364253450-DETRAN/SP,  CPF nº
165.313.358-90 e FUNDACAO HOSPITALAR SENHORA SANTANA - HOSPITAL REGIONAL E MATERNIDADE SANTANA DE
CAETITE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.777.776/0001-64, inscrição estadual/municipal nº 23900166, com sede em RUA QUINTINO
BOCAIUVA, SN, Bairro SEDE - CEP 46400000 - CAETITE/BA e registrado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)
sob o nº 2557118, doravante denominado CREDENCIADO, representado neste ato por ROBERTO FERNANDES LARANJEIRA, portador
do CPF 004.640.045-19 e documento de identidade 0937406112/SSP BA, pactuam o presente Termo de Credenciamento para Prestação de
Serviços que se rege pelas cláusulas, normas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro  -  O CREDENCIADO se compromete a prestar  serviços de  ANESTESIOLOGIA, CIRURGIA GERAL, CLÍNICA
MÉDICA  |  CLÍNICA  GERAL,  GASTROENTEROLOGIA,  GINECOLOGIA  E  OBSTETRÍCIA,  OFTALMOLOGIA,  ORTOPEDIA  E
TRAUMATOLOGIA, PEDIATRIA, RADIOLOGIA E DIAGNOSTICO POR IMAGEM, UROLOGIA a todos os usuários do Programa de
Assistência Médica Supletiva da CAIXA, doravante denominado Saúde CAIXA, observando os padrões estabelecidos pelos órgãos de classe
e instituições de fiscalização profissional em geral, nos termos do que rege a Lei 9656/98, bem como suas regulamentações editadas pelo
Conselho de Saúde Suplementar (CONSU) e pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), nas condições estipuladas neste termo de
credenciamento, mais especificamente nas especialidades, serviços e procedimentos contratados, constantes na Tabela de Procedimentos, em
anexo, que, devidamente assinados e rubricados, fazem parte integrante deste instrumento, para todos os fins e efeitos jurídicos.

Parágrafo Segundo - Os procedimentos realizados pelo CREDENCIADO, inclusive os que necessitam de autorização prévia, e respectivos
valores, estão listados na Tabela apensada a este Termo, e disponíveis no Portal de Serviço, https://saude.caixa.gov.br/.

Parágrafo Terceiro - O regime de atendimento é hospitalar, ambulatorial, médico hospitalar, laboratorial.

Parágrafo Quarto - Para o desempenho dos seus serviços profissionais, o CREDENCIADO disporá das suas instalações e dependências,
seus equipamentos e quadro técnico-profissional próprio, cabendo ao Responsável/Diretor Técnico do credenciado o controle da habilitação
técnica dos profissionais do corpo clínico, zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor, assegurando condições
dignas de trabalho e os meios indispensáveis à prática médica.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO

Parágrafo Primeiro - O atendimento aos usuários que utilizam os serviços do CREDENCIADO é realizado mediante a apresentação de
documento de identificação do Saúde CAIXA com data vigente e documento de identidade oficial.

Parágrafo  Segundo  –  São  considerados  documentos  de  identificação  do  Saúde  CAIXA:  Cartão  de  Identificação  do  Saúde  CAIXA,
Autorização Provisória de Utilização do Saúde CAIXA (APU) ou o Cartão Digital disponível no aplicativo Saúde CAIXA, cujos modelos o
CREDENCIADO declara conhecer.

Parágrafo Terceiro - Para os usuários que apresentarem documento de identificação do Saúde Caixa, que contenha a palavra RESTRITO,
são custeados apenas consulta médica eletiva, em qualquer especialidade, e os exames complementares de diagnóstico listados na Tabela –
Restrito,  em  anexo.  As  despesas  com  qualquer  procedimento  não  listado  são  pagas  diretamente  ao  credenciado,  pelo  titular  ou  pelo
beneficiário, de acordo com os preços negociados entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE ATENDIMENTO

Parágrafo Primeiro  - A CAIXA fornecerá os modelos dos formulários próprios, em formato digital,  ao CREDENCIADO, que deverá
observar rigorosamente os dados do documento de identificação do Saúde CAIXA, principalmente a data de validade, antes de realizar o
preenchimento dos campos.

Parágrafo Segundo - O CREDENCIADO poderá utilizar-se de formulários próprios desde que atendam ao padrão TISS da ANS e tenham
sido previamente homologados pela CAIXA.

Parágrafo Terceiro - O CREDENCIADO deve dar prioridade no atendimento para os casos de urgência ou emergência, pessoas com mais
de 60 anos de idade, gestantes, lactantes, lactentes, crianças com até 05 anos de idade e pessoas com deficiência.
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Parágrafo Quarto - O CREDENCIADO não pode, em hipótese nenhuma e sob nenhum pretexto ou alegação, discriminar os usuários do
Saúde CAIXA ou atendê-los de forma distinta daquela dispensada aos usuários de outras operadoras de planos de saúde e/ou pacientes
particulares.

Parágrafo Quinto - O CREDENCIADO compromete-se, enquanto vigorar este termo, a manter o atual nível de qualidade, respondendo
sempre por erros ou enganos a que der causa, inclusive repetindo, sem ônus para o Saúde CAIXA e/ou ao beneficiário, qualquer atendimento
cujo resultado dê margem à dúvida.

Parágrafo Sexto - É vedada a cobrança aos beneficiários, por qualquer meio de pagamento, total ou parcialmente, de serviços e produtos que
já estejam inclusos nos valores acordados no contrato, ou que tenham sido glosados quando do faturamento.

Parágrafo Sétimo – É vedada a cobrança de serviços prestados no atendimento de beneficiários que tenham relação de parentesco com o
profissional assistente ou executor.

Parágrafo Oitavo – O CREDENCIADO compromete-se a comunicar, por escrito, ao Saúde CAIXA eventuais mudanças em seus dados
cadastrais e em seu corpo clínico.

Parágrafo Nono – É vedada a utilização de linha de atuação, conduta técnica ou práticas consideradas alternativas, contraindicadas, não
reconhecidas ou proibidas pelos conselhos de classe.

Parágrafo Décimo  -  A autorização prévia  para realização de procedimentos eletivos  deverá ser  solicitada pelo prestador por meio do
Autorizador  WEB,  disponível  no  site  https://saude.caixa.gov.br/AutorizadorPRD/login.aspx,  ou outra  plataforma  que venha substitui-lo,
sendo que o Manual de Utilização com as rotinas operacionais pode ser consultado no site https://saude.caixa.gov.br/.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao CREDENCIADO solicitar autorização prévia dos eventos exigidos pelo Saúde CAIXA, inclusive
internações, com o envio da documentação pertinente, conforme disposto na legislação vigente e padrão TISS da ANS, assim como responder
a eventuais dúvidas e questionamentos da CAIXA ou dos auditores designados pela CAIXA, além da participação em reuniões de consenso
e/ou junta médica quando necessário, posicionando o beneficiário quanto ao andamento de sua solicitação.

Parágrafo Décimo Segundo  -  Caberá a CAIXA a análise das solicitações de autorização, posicionando o CREDENCIADO quanto ao
andamento de sua solicitação.

Parágrafo Décimo Terceiro  -  Os  prazos  de  resposta  para  concessão de autorização prévia  e  atendimento ao beneficiário  ou negativa
fundamentada obedecem às disposições da Resolução Normativa emitida pela ANS, que estiver em vigor.

Parágrafo Décimo Quarto - Os procedimentos e/ou tratamentos exclusivamente caracterizados como Urgência ou Emergência, por sua
natureza,  são realizados sem solicitação de autorização  prévia,  sendo  realizada auditoria  in  loco a critério  da  CAIXA, que demandará
apresentação de documentos que comprovem seu enquadramento.

Parágrafo Décimo Quinto - O prazo de prescrição das autorizações de exames e guias de internação emitidos pelo Saúde CAIXA obedecerá
ao informado na Senha de Autorização.

Parágrafo Décimo Sexto - A solicitação de internação deverá ser autorizada previamente pela CAIXA.

Parágrafo Décimo Sétimo - A diária normal do paciente compreende acomodação do tipo quarto individual, com banheiro privativo. Não
havendo a acomodação prevista nesta cláusula, por ocasião da internação, o CREDENCIADO compromete-se a promover a internação em
instalação de padrão superior e comunicar imediatamente à CAIXA.

Parágrafo Décimo Oitavo - O ônus adicional da internação do beneficiário em acomodação superior, conforme determina o artigo 33 da Lei
9.656 de 1998, será da CAIXA.

Parágrafo Décimo Nono - O beneficiário será transferido para a acomodação a que teria direito assim que o CREDENCIADO dispuser de
vaga.

Parágrafo Vigésimo - No caso de haver disponibilidade de vaga na acomodação contratada em outro credenciado, a CAIXA poderá remover
o beneficiário, arcando com o ônus desta, considerando suas condições clínicas e autorização emitida pelo médico assistente.

Parágrafo Vigésimo Primeiro - O beneficiário poderá,  desde que manifeste seu desejo de forma expressa, optar por ser internado em
acomodação inferior se inexistir no ato da internação eletiva acomodação em padrão superior, devendo ser transferido para a acomodação a
que teria direito assim que o CREDENCIADO dispuser de vaga. Neste caso específico, a CAIXA pagará ao CREDENCIADO o valor da
acomodação inferior pelo período a que o beneficiário esteve internado.

Parágrafo  Vigésimo  Segundo  -  A  troca  de  informações  dos  dados  de  atenção  à  saúde  dos  beneficiários  entre  a  operadora  e  o
CREDENCIADO só poderá ser feita no padrão obrigatório para Troca de Informações na Saúde Suplementar - Padrão TISS vigente.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os procedimentos realizados pelo CREDENCIADO serão pagos de acordo com os valores acordados entre as partes
conforme a Tabela de Procedimentos, vigente na data do atendimento, exceto para os procedimentos odontológicos que o pagamento é feito
de acordo com a tabela vigente no início do tratamento.

Parágrafo Segundo - A Tabela de Procedimentos de que trata a presente cláusula representa o preço ajustado, em moeda corrente, de cada
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procedimento.

Parágrafo Terceiro – Os procedimentos médicos e serviços de diagnóstico e terapia prestados pelo CREDENCIADO serão remunerados
pela Tabela TUSS CAIXA, com valores baseados na CBHPM, conforme edição e deflatores/acréscimo acordados entre as partes, previstos na
Tabela de Procedimentos.

Parágrafo Quarto - O CREDENCIADO ou a CAIXA poderá requerer a exclusão de procedimentos da Tabela acordada durante a vigência
do contrato.

Parágrafo Quinto – Caso o CREDENCIADO realize procedimentos ainda não presentes na Tabela de Procedimentos, o CREDENCIADO
ou a CAIXA poderá requerer a inclusão do procedimento na Tabela acordada durante a vigência do contrato, mediante prévia negociação dos
valores, concordância entre as partes e formalização de aditivo a este Termo de Credenciamento.

Parágrafo Sexto – É admitida a livre negociação e, caso não haja acordo ao final da negociação, aplicar-se-á automaticamente 50% do INPC
Saúde do período.

Parágrafo Sétimo - O reajuste será aplicado anualmente na data de aniversário do contrato ou do último reajuste (data base) ou conforme
acordado entre as partes.

Parágrafo Oitavo - As diárias cobertas pelo Saúde Caixa incluem despesas com o acompanhante quando se tratar de pacientes menores de
18 anos e/ou maiores de 60 anos e/ou parturientes e/ou portadores de deficiência, inclusive despesas de alimentação (café da manhã, almoço e
jantar), de acordo com os valores previamente estabelecidos entre as partes e constantes da Tabela de Procedimentos do prestador. Para casos
excepcionais deverá ser solicitado autorização para tal, a qual será analisada quanto à sua pertinência.

Parágrafo Nono - São expressamente proibidas as internações, com custeio do Saúde CAIXA, referente às seguintes naturezas:
a)    Avaliação de risco cirúrgico;
b)    Realização de exames complementares pré e pós-operatórios;
c)    Casos de atendimentos comuns de ambulatório;
d)    Realização de procedimentos não custeados pelo Saúde CAIXA.

Parágrafo Décimo - Ficam expressamente excluídos deste termo de credenciamento os serviços abaixo relacionados, mesmo que decorrentes
de acidente pessoal:
a)    Tratamento clínico ou cirúrgico experimental: é aquele que emprega fármacos, vacinas, testes diagnósticos, aparelhos ou técnicas cuja
segurança, eficácia e esquema de utilização ainda sejam objeto de pesquisas em fase I, II ou III, ou que utilizem medicamentos ou produtos
para a saúde não registrados no país, bem como aqueles considerados experimentais pelo Conselho Federal de Medicina (CFM);
b)    Medicamentos com indicações que não constem da bula registrada na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);
c)    Tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto médico, ou não reconhecidos pelas autoridades competentes.

Parágrafo Décimo Primeiro - As consultas médicas eletivas feitas pelo mesmo paciente, com o mesmo profissional e pelo mesmo motivo,
dentro do período de 15 (quinze) dias, serão consideradas retorno, bem como as consultas para entrega de exames complementares, exceto
para as consultas odontológicas que o período de carência é de 180 dias.

Parágrafo Décimo Segundo - Os atendimentos de laboratório de análises, radiologia, oxigenoterapia, inclusive taxa de instalação e tenda,
sangue e plasma, e demais exames complementares, quando necessários, deverão ser requisitados pelo médico assistente e serão remunerados
de acordo com os valores da Tabela de Procedimentos, em anexo, acordada entre as partes.

Parágrafo Décimo Terceiro - Os produtos farmacêuticos fornecidos aos usuários do Saúde CAIXA serão cobrados pelo CREDENCIADO,
respeitadas as diretrizes dos órgãos governamentais sobre a política de preços, utilizando como parâmetro o valor correspondente ao preço de
fábrica constante dos Guias Farmacêuticos SIMPRO/BRASÍNDICE, respeitando o deflator/acréscimo acordado entre as partes, expressos na
Tabela de Procedimentos. Exceção para os odontólogos, que não está prevista a remuneração de produtos farmacêuticos.

Parágrafo  Décimo  Quarto  -  Os  produtos  farmacêuticos  e  materiais  médicos  não  constantes  dos  Guias  Farmacêuticos  SIMPRO/
BRASINDICE, serão pagos pelo valor correspondente ao preço do fabricante, acrescido de taxa pelos serviços de seleção, programação,
armazenamento,  distribuição,  manipulação,  fracionamento,  unitarização,  dispensação,  controle  e  aquisição,  constante  da  Tabela  de
Procedimentos acordada entre as partes, em anexo, mediante a aprovação prévia do valor e apresentação da respectiva nota fiscal de compra.
Exceção para os odontólogos, que não está prevista a remuneração de produtos farmacêuticos e materiais médicos.

Parágrafo Décimo Quinto - Órteses, próteses e materiais especiais e/ou implantáveis fornecidos aos usuários do Saúde CAIXA serão pagos
ao CREDENCIADO, desde que possuam registro de autorização para comercialização pela ANVISA e aprovação pela câmara técnica do
CFM, mediante apresentação de 3 fornecedores. O valor será autorizado previamente pela CAIXA, acrescido de taxa pelos serviços de
seleção, programação, armazenamento, distribuição, manipulação, fracionamento, unitarização, dispensação, controle e aquisição, constante
da Tabela de Procedimentos acordada entre as partes, em anexo.

Parágrafo Décimo Sexto  -  A cobrança dos serviços profissionais prestados pelo CREDENCIADO será  feita por meio da  transmissão
eletrônica das Guias TISS – Troca de Informação em Saúde Suplementar – ou de outro padrão que vier a substitui-la e da apresentação da
Nota Fiscal de Serviços, conforme orientações da CAIXA.

Parágrafo Décimo Sétimo - Quando se tratar de Guias de Internação ou Guias SADT que contenham o uso de materiais ou medicamentos,
após a transmissão eletrônica das faturas, o CREDENCIADO deverá encaminhar à CAIXA o lote de guias e demais anexos, devidamente
assinados pelos usuários ou seus responsáveis, bem como pelo CREDENCIADO, capeados pelo comprovante de transmissão.

Parágrafo Décimo Oitavo - A Guia TISS deve conter a descrição dos serviços prestados e respectivos valores unitários e totais, nomes
completos, número do Cartão de Identificação do Saúde CAIXA e datas dos atendimentos.
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Parágrafo Décimo Nono - O arquivo para transmissão eletrônica pode ser formatado em sistema próprio do CREDENCIADO, desde que
respeitadas as regras disponibilizadas pela ANS, disponíveis também no endereço eletrônico https://saude.caixa.gov.br/.

Parágrafo Vigésimo – A transmissão eletrônica será efetuada pelo CREDENCIADO por meio de acesso ao endereço eletrônico https://
saude.caixa.gov.br/.

Parágrafo Vigésimo Primeiro  -  Na indisponibilidade de sistema de transmissão eletrônica ou em caráter  excepcional,  a cobrança dos
serviços profissionais prestados pelo CREDENCIADO poderá ser efetuada por meio das Guias TISS papel, de acordo com o padrão de
conteúdo e estrutura TISS.

Parágrafo Vigésimo Segundo - Deverá o CREDENCIADO observar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do atendimento, para a
apresentação da respectiva cobrança sob pena de não mais receber pelos atendimentos considerados prescritos. Ressaltando-se que, nesta
situação, é vedada a cobrança direta ao beneficiário.

Parágrafo Vigésimo Terceiro - A CAIXA obriga-se a efetuar o pagamento correspondente a cada prestação de contas, no prazo máximo de
30 dias corridos, contados da data de apresentação dos documentos, conforme parágrafos décimo quinto ao vigésimo primeiro, desta cláusula,
mediante crédito em conta de depósito mantida pelo CREDENCIADO em Agência da CAIXA.

Parágrafo Vigésimo Quarto - O pagamento não será efetuado quando houver o preenchimento incorreto de Notas Fiscais ou Guia TISS,
falta de assinatura do paciente ou responsável, quando previsto, ausência de descrição total ou parcial dos serviços prestados, outras hipóteses
rotineiras que ensejam o não pagamento dos serviços, além das já previstas expressamente.

Parágrafo Vigésimo Quinto – A documentação que apresentar erro será devolvida para os devidos ajustes, devendo ser reapresentada no
prazo de até 60 dias, a contar da data de devolução, contando-se novo prazo de 30 dias para pagamento, a partir da nova apresentação pelo
CREDENCIADO, conforme previsto nos Parágrafos Vigésimo Primeiro e Vigésimo Segundo, desta cláusula.

Parágrafo Vigésimo Sexto - A prestação de serviços poderá ser glosada nos casos expressos abaixo:
a)    Não cumprimento das obrigações contratuais;
b)    Não atendimento às regras do Saúde CAIXA previamente divulgadas;
c)    Cobrança de procedimentos não previstos na Tabela de Procedimentos acordada ou com valores superiores ao acordado;
d)    Cobrança de eventos não custeados pelo Saúde CAIXA;
e)    Não atendimento às regras e normas das Tabelas acordadas (CBHPM, SIMPRO/BRASINDICE, Tabela Hospitalar, Tabela de Eventos
não médicos);
f)    Identificação ou indícios de fraude, erros ou vícios na prestação de serviços;
g)    Não atendimento ao padrão TISS;
h)    Não atendimento a legislação vigente e resoluções da ANS e ANVISA;
i)    Não atendimento aos protocolos de atendimento e/ou recomendações e resoluções dos Conselhos de Classe;
j)    Cobrança em duplicidade;
k)    Cobrança de evento já faturado;
l)    Cobrança fora do prazo intervalar.

Parágrafo Vigésimo Sétimo - As glosas efetuadas no faturamento apresentado serão informadas pela CAIXA em até 5 dias úteis posterior ao
pagamento, juntamente com os Demonstrativos de Pagamentos disponibilizados no Portal de Serviços, https://saude.caixa.gov.br/.

Parágrafo Vigésimo Oitavo - Todos os atendimentos prestados em desacordo com o estabelecido neste instrumento não serão reconhecidos
pela CAIXA que, por consequência, ficará isenta de quaisquer pagamentos.

Parágrafo Vigésimo Nono - Fica vedado ao CREDENCIADO exigir do beneficiário da CAIXA, em qualquer situação, caução, depósito de
qualquer natureza, nota promissória ou quaisquer outros títulos de crédito, no ato ou anterior à prestação do serviço.

Parágrafo Trigésimo – As despesas decorrentes de eventos não cobertos, quando realizados simultaneamente com procedimentos cobertos,
não podem transitar na fatura apresentada pelo credenciado.

Parágrafo Trigésimo Primeiro - As despesas extras, tais como ligações telefônicas, jornais, refrigerantes etc., não fazem parte do custeio
CAIXA,  devendo  isto  ser  previamente  comunicado  ao  paciente  e/ou  acompanhante,  ressaltando-  se  que  serão  cobradas  pelo
CREDENCIADO diretamente ao beneficiário ou seu responsável.

Parágrafo Trigésimo Segundo  – Os valores eventualmente  glosados pela  CAIXA poderão ser  contestados mediante  a  interposição de
recursos por parte do CREDENCIADO, no prazo de até 60 dias, contados da data de disponibilização do relatório de pagamento.

Parágrafo Trigésimo Terceiro  –  A CAIXA compromete-se  a responder os pedidos  de  contestação de glosa,  após cumpridas  todas as
exigências para a revisão pretendida e efetuar o pagamento, se aceitas as justificativas apresentadas, no prazo de até 60 dias.

Parágrafo Trigésimo Quarto  –  Não será  de  responsabilidade da CAIXA, o pagamento  decorrente  de  serviço  prestado a  portador  do
documento de identificação do Saúde CAIXA esteja com o prazo de validade vencido na data do atendimento, e/ou procedimentos não
cobertos pelo Saúde CAIXA e ainda daqueles sujeitos à autorização prévia, previstos na tabela de procedimentos do Saúde CAIXA, quando
realizados sem autorização.

Parágrafo Trigésimo Quinto  -  Comprovada a  realização de pagamentos  indevidos  pela  CAIXA,  nos termos do Código Civil  (Lei  nº
10.406/2002, Capítulo III - Do Pagamento Indevido), os acertos poderão ser realizados diretamente em conta do prestador ou em faturas
subsequentes, no prazo máximo de 03 anos, de acordo com os valores da Tabela de Procedimentos vigente à época do atendimento.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS TRIBUTÁRIOS, SOCIAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Parágrafo Primeiro - O CREDENCIADO é responsável por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os
valores dos serviços prestados, permitindo à CAIXA efetuar as retenções e os recolhimentos previstos em lei.

Parágrafo Segundo - Caso o CREDENCIADO goze de isenção de impostos e/ou emissão de notas fiscais de prestação de serviços, este terá
a obrigação de comprovar sua situação fiscal mediante apresentação de documentação comprobatória, emitida por órgão competente, que será
analisada e validada pela CAIXA.

CLÁUSULA SEXTA - DA AUDITORIA

Parágrafo Primeiro - A CAIXA deverá respeitar a autonomia técnica do CREDENCIADO, podendo, contudo:
a)    Indicar auditor para acompanhamento dos procedimentos a serem realizados;
b)    Fiscalizar suas instalações e equipamentos;
c)    Verificar a realização dos serviços prestados;
d)     Examinar  toda  e  qualquer  documentação  que  possa  servir  como comprovação  do  exato  cumprimento  das  cláusulas  e  condições
estabelecidas no presente contrato.

Parágrafo Segundo - O CREDENCIADO compromete-se a proporcionar aos profissionais habilitados pelo Saúde CAIXA condições para o
acompanhamento dos serviços prestados, inclusive o acesso às instalações físicas e ao prontuário dos pacientes, respeitando-se o Código de
Ética Profissional.

Parágrafo Terceiro - Os profissionais habilitados pelo Saúde CAIXA abster-se-ão de intervir na administração terapêutica e administrativa
do  CREDENCIADO  e  realizarão  os  serviços  de  auditoria  em  conformidade  a  legislação  vigente,  assim  como  a  Resolução  CFM nº
1.614/2001.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS INFORMAÇÕES DE PRODUÇÃO ASSISTENCIAL

Parágrafo Único - O CREDENCIADO fornecerá, em conjunto com a faturas/notas fiscais de prestação de serviços, os dados assistenciais
dos atendimentos prestados aos usuários do Saúde CAIXA, observadas as questões éticas e o sigilo profissional, quando requisitados pela
ANS, em atendimento ao disposto no Inciso XXXI do art. 4º da Lei nº 9.961, de 28.01.2000.

CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO

Parágrafo Único - O CREDENCIADO autoriza a inclusão de sua razão social/nome de fantasia, endereço completo com CEP e telefones,
bem como profissionais integrantes de seu corpo clínico e respectivas áreas de especialização, dias e horários de atendimento, em quaisquer
meios de comunicação/canais de atendimento, de acesso dos usuários do Saúde CAIXA.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, ou seu cumprimento irregular, sem prejuízo de sua responsabilidade
civil e penal, poderão ser aplicadas a ambas as partes as seguintes penalidades:
a)    Advertência;
b)    Descredenciamento.

Parágrafo Segundo - A advertência será aplicada em caso de falta ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à
CAIXA.

Parágrafo Terceiro - A penalidade de descredenciamento poderá ser aplicada em casos de reincidência de descumprimento das cláusulas
deste Termo de Credenciamento nos casos de falta grave comprovada ou ações com propósito de auferir vantagem ilícita, mesmo que desses
fatos não resultem prejuízos financeiros.

Parágrafo Quarto - Caso ocorra o descumprimento de quaisquer das Cláusulas e condições do presente contrato pelas partes, àquela que se
sentir lesada, deverá notificar formalmente a outra quanto aos fatos ocorridos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ANEXOS

Parágrafo Único - Integram o presente Termo de Credenciamento, para todos os efeitos de direito, a Tabela de Procedimentos acordada entre
as  partes,  constando  os  valores  acordados,  os  procedimentos  que  dependem  de  autorização  prévia,  os  procedimentos  permitidos  para
dependente restrito, a relação das especialidades contratadas, os prazos intervalares dos eventos e a documentação legal necessária para o
credenciamento (Declaração de Vedação ao Nepotismo e Impedimentos, Código de Conduta do Fornecedor Caixa, Termo de Recebimento,
Ciência e Adesão ao Código de Conduta do Fornecedor Caixa, Termo de Ciência da Política de Responsabilidade Social,  Ambiental e
Climática (PRSAC) CAIXA, Declaração de Empresas Optantes do Simples Nacional (para as empresas optantes) Termo de Ciência da
Política de Prevenção e Combate ao Assédio Moral e Sexual e à Discriminação da CAIXA)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - O presente Termo de Credenciamento terá prazo determinado de 10 anos, contados a partir de sua assinatura.

Parágrafo Segundo - É permitida a prorrogação desse prazo por até 10 anos, não podendo ultrapassar 20 anos.

Parágrafo  Terceiro  -  Não  havendo  manifestação  de  qualquer  das  partes  sobre  o  interesse  no  distrato,  este  contrato  será  prorrogado
automaticamente por iguais períodos, até o limite máximo de 20 anos.
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Parágrafo Quarto  - Alcançando o limite de 20 anos, o contrato será rescindido automaticamente, não sendo permitido ao credenciado
realizar novos atendimentos a partir dessa data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo  Único  -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  entre  as  partes,  mediante  a  formalização  de  aditivos  ao  presente  Termo  de
Credenciamento de Prestação de Serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - Este Termo de Credenciamento poderá ser rescindido sem justo motivo, por ambas as partes, mediante notificação
com antecedência de 60 dias, não havendo direito à indenização de qualquer natureza, ressalvado o direito do CREDENCIADO em receber
pelos serviços prestados até a data da rescisão.

Parágrafo Segundo – Este Termo de Credenciamento poderá também ser denunciado, por justo motivo, com antecedência de 30 (trinta) dias,
nas seguintes situações:
a)    Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação;
b)    Infração comprovada às normas sanitárias em vigor;
c)    Atraso contumaz no pagamento das faturas/notas fiscais de prestação de serviços;
d)    Alteração do contrato social que prejudique a execução do objeto contratado;
e)    Liquidação extrajudicial, decretação de recuperação judicial ou extrajudicial ou falência;
f)    Fraude ou dolo praticados e devidamente comprovados;
g)    Impedimento, obstrução ou embaraço para fins de realização de qualquer exame ou diligência necessária ao resguardo dos direitos das
partes;
h)    Não comprovação de regularidade fiscal.

Parágrafo Terceiro - O CREDENCIADO apresentará, no prazo de 05 dias, contados do recebimento da notificação de rescisão, relação dos
pacientes  em  tratamento  continuado,  pré-natal,  pré-operatório  ou  que  necessitem  de  atenção  especial,  acompanhado  de  laudo  com as
informações necessárias à continuidade do tratamento com outro Prestador, respeitado o sigilo profissional, sem prejuízo do disposto no §2º
do art. 17 da Lei 9.656, de 3 de junho de 1998.

Parágrafo Quarto  -  O  CREDENCIADO compromete-se  a  comunicar  formalmente  aos  beneficiários  que  se  enquadrem no  Parágrafo
Terceiro acima a rescisão contratual e tratativas para continuidade do tratamento.

Parágrafo Quinto - A CAIXA garantirá o atendimento dos pacientes, identificados na forma do Parágrafo Terceiro acima, em Prestadores
que possuam os recursos assistenciais necessários à continuidade da sua assistência, respeitados os prazos estabelecidos pela ANS, por meio
da Resolução Normativa 259, de 17 de junho de 2011, ou aquela que vier a substitui-la.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RELACIONAMENTO

Parágrafo Primeiro  -  O  CREDENCIADO obriga-se  a  manter  a  assistência  aos  usuários  já  cadastrados,  até  a  data  estabelecida  para
encerramento do serviço.

Parágrafo Segundo - É vedado à CAIXA impor exclusividade na relação de credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO COMPARTILHAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

Parágrafo Único - As Partes declaram que cumprem a legislação brasileira sobre privacidade, incluindo-se a Lei n. 13.079/2018. E, em caso
de tratamento e armazenamento de dados pessoais para fins de cumprimento do objeto contratual, as partes se comprometem a adotar as
medidas de segurança para proteger dados pessoais, incluindo-se mas não se limitando a informação quanto a política de descarte dos dados
coletados; o atendimento aos direitos dos titulares de dados; as medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito; e a política de boas práticas no caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante
aos titulares.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Parágrafo Único - É competente o foro da Justiça Federal, seção judiciária do Estado de BA, na cidade de CAETITE para dirimir quaisquer
questões relacionadas a este Termo de Credenciamento, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual forma e teor, o qual, após lido e achado conforme,
segue assinado pelas partes e pelas testemunhas que a tudo assistiram.

CAETITE__________________________________________________   de   ________________ de _________  
Local/Data
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________________________________________
Assinatura digital do(a) Gerente de Centralizadora
Nacional do Saúde Caixa

________________________________________
Assinatura digital do(a) credenciado(a)
ROBERTO FERNANDES LARANJEIRA
00464004519

TESTEMUNHAS (ASSINATURA DIGITAL)

________________________________________
NOME
CPF

________________________________________
NOME
CPF
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